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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará 

 

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará - MG 

 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Michel Temer 

 

MINISTRO DA EDUCAÇÃO 
José Mendonça Bezerra Filho 

 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA  

Marcos Antônio Viegas Filho 

 
REITOR DO INSTITUTO FEDERAL MINAS GERAIS  

Kléber Gonçalves Glória  

 
CHEFE DE GABINETE  

Ângela Rangel Ferreira Tesser 

 
PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO  

Leandro Antônio da Conceição  

 
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO  

Olímpia de Sousa Marta  

 
PRÓ-REITORA DE ENSINO  

Leila Maria Carvalho  

 
PRÓ-REITOR DE PESQUISA, INOVAÇÃO E PÓS-GRADUAÇÃO  

Neimar de Freitas Duarte  

 
PRÓ-REITOR DE EXTENSÃO  
Carlos Bernardes Rosa Júnior  

 
DIRETOR DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  

Luiz Henrique Ferreira e Pereira  

 
DIRETOR DE COMUNICAÇÃO  

Renan Inácio Ramos 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará 

 

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará - MG 

 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS 

GERAIS CAMPUS SABARÁ 
 

DIRETORA GERAL PRO TEMPORE: Wanderci Alves Bitencourt 

Diretora de Administração e Planejamento: Michelle Adriane Silva de Oliveira 

Diretor de Ensino, Pesquisa e Extensão: José Marcello Salles Giffoni 

Relações Públicas: Ana Karina Guimarães Reis 

Coordenador de Administração e Finanças: Pedro Henrique Tafas Duque 

Supervisora de Contratos: Luzia Maria dos Santos Pires 

Chefe do Setor de Almoxarifado e Patrimônio: Genivaldo de Azevedo Inácio 

Chefe do Setor de Gestão de Pessoas: Maria Elizarda Machado de Paula 

Chefe do Setor de Tecnologia da Informação: Glauco Douglas Moreira 

Coordenador de Registro e Controle Acadêmico: Éder Aguiar Mendes de Oliveira 

Coordenador de Pesquisa, Inovação e Pós Graduação: Daniel Neves Rocha 

Coordenadora de e Extensão e Relações Institucionais: Sabrina Sá e Sant'Anna dos Santos 

Núcleo de Apoio ao Educando: Helena Mara Dias Pedro 

Supervisora Pedagógica dos Cursos Técnicos: Márcia Basília de Araújo 

Supervisora Pedagógica dos Cursos Superiores: Érica Melanie Ribeiro Nunes 

Coordenadora do Curso Integrado em Administração: Jamile Lenhaus Detoni Cipriano 

Coordenador do Curso Integrado em Informática: Renato Miranda Filho 

Coordenadora do Curso Integrado em Eletrônica: Débora Silva Veloso 

Coordenador do curso de Bacharelado em Sistemas de Informação: Carlos Alexandre Silva 

Coordenador do curso de Bacharelado em Tecnologia de Processos Gerenciais: Lucas Maia 

dos Santos 

Coordenadora do curso Superior de Tecnologia em Logística: Joana Dark Pimentel 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará 

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará - MG 

 
PORTARIA Nº 111 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre Concessão de Progressão 

por Capacitação Profissional de servidor 

Técnico-Administrativo em Educação do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais – Campus 

Sabará. 

 

A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 

de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 

de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, retificada pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER o Incentivo à Qualificação (IQ), conforme 

discriminado abaixo, com base no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-

Administrativos em Educação de que trata o Art. 12 da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro 

de 2005 c/c Lei nº 12.772/2012, Anexo XVII, “b”: 

 

SERVIDORA SIAPE CAMPUS 
PERCENTUAL 

DE IQ 
VIGÊNCIA 

Maria Elizarda Machado 

de Paula 
1945884 Sabará 25% 21/11/2016 

 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada 

no Boletim de Serviços do IFMG Campus Sabará. 

 

Art. 3º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

Professora Wanderci Alves Bitencourt, 

Diretora Geral Pró-Tempore do IFMG - Campus Sabará. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará  

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará – MG 

 

 

PORTARIA Nº 112 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre Concessão de Progressão 

por Mérito Profissional de servidor 

Técnico-Administrativo em Educação do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais – Campus 

Sabará. 

 

A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 

de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 

de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, retificada pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Mérito Profissional com base no 

Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a Lei 

nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, conforme discriminado abaixo: 

 

SERVIDORA SIAPE DE PARA 
A PARTIR 

DE 

Maria Elizarda Machado de 

Paula 
1945884 D-303 D-304 23/11/2016 

 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada 

no Boletim de Serviços do IFMG Campus Sabará. 

 

Art. 3º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

Professora Wanderci Alves Bitencourt, 

Diretora Geral Pró-Tempore do IFMG - Campus Sabará. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará  

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará - MG 

 

PORTARIA Nº 113 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre Concessão de Progressão por 

Capacitação Profissional de servidor 

Técnico-Administrativo em Educação do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais – Campus 

Sabará. 

 

A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 

de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 

de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, retificada pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER Progressão por Capacitação Profissional com base 

no Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação de que trata a 

Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005, regulamentado pelo Decreto nº 5.824, de 29 de 

junho de 2006, Portaria-MEC nº 09, de 29 de junho de 2006 e Lei nº 12.772/2012, 

conforme discriminado abaixo: 

 

SERVIDORA SIAPE CARGO 

NOVO NÍVEL 

DE 

CAPACITAÇÃO 

A PARTIR 

DE 

Maria Elizarda 

Machado de Paula 
1945884 

Assistente em 

Administração 
D-4 23/11/2016 

 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada 

no Boletim de Serviços do IFMG Campus Sabará. 

 

Art. 3º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Professora Wanderci Alves Bitencourt, 

Diretora Geral Pró-Tempore do IFMG - Campus Sabará.  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará  

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará – MG 

 

PORTARIA Nº 114 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre Aceleração da Promoção 

por Titulação de Docente do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais – Campus 

Sabará. 

 

A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 

de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 

de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, retificada pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER, de acordo com a Lei nº 12.772/2012, artigo 15, 

inciso I Aceleração da Promoção, ao servidor docente abaixo relacionado: 

 

SERVIDOR SIAPE 

GRAU DE 

TITULAÇÃO 

APRESENTADO 

DE PARA 

A 

PARTIR 

DE 

Felipe de Oliveira Luzzi 1442748 Especialização D-102 D-201 02/12/2016 

 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada 

no Boletim de Serviços do IFMG Campus Sabará. 

 

Art. 3º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

Professora Wanderci Alves Bitencourt, 

Diretora Geral Pró-Tempore do IFMG - Campus Sabará. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará  

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará – MG 

 

 

PORTARIA Nº 115 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre Concessão de Progressão 

Funcional por Desempenho Acadêmico 

de servidores Docentes do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Minas Gerais – Campus 

Sabará. 

 

A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 

de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 

de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, retificada pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER Progressão Funcional por Desempenho 

Acadêmico, de acordo com a Lei nº 12.772/2012, aos servidores docentes abaixo 

relacionados: 

 

SERVIDOR SIAPE DE PARA A PARTIR DE 

Aion Angelu Ferraz Silva 2180055 D-101 D-102 02/12/2016 

Filipe Bravim Tito de Paula 2180640 D-101 D-102 01/12/2016 

Paula Ribeiro Ferraz 2180172 D-101 D-102 03/12/2016 

 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada 

no Boletim de Serviços do IFMG Campus Sabará. 

 

Art. 3º Determinar que a Diretoria de Gestão de Pessoas adote as 

providências cabíveis à aplicação da presente Portaria. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

Professora Wanderci Alves Bitencourt, 

Diretora Geral Pró-Tempore do IFMG - Campus Sabará. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará  

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará – MG 

 

PORTARIA Nº 116 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 
Dispõe sobre a concessão de recesso de 

final de ano e o horário de funcionamento 

especial no período das férias escolares do 

Instituto Federal de Minas Gerais – 

Campus Sabará.  

 

A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 

de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 

de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, retificada pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder aos servidores do Instituto Federal de Minas Gerais Campus 

Sabará o recesso de final de ano, no período de 26 de dezembro de 2016 a 30 de dezembro de 

2016, em período integral. O recesso deverá ser compensado na forma do inciso II do art. 44 da 

Lei nº 8.112. 
 

Art. 2º Os servidores ocupantes de cargos comissionados deverão estar 

em atenção especial durante este período, pois havendo alguma demanda extraordinário 

ou especial, serão contatados, garantindo-se assim os serviços essenciais. 
 

Art. 3º Declarar horário de funcionamento especial do Instituto Federal de 

Minas Gerais Campus Sabará durante as férias escolares no período de 22 de dezembro de 2016 

a 10 de fevereiro de 2017, sendo o expediente neste período das 7h às 18h. 

 

Art. 4º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Sabará. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 

Profa. Wanderci Alves Bitencourt, 

Diretora-Geral Pro-Tempore do Campus Sabará 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará  

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará – MG 

 

PORTARIA Nº 117 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre a designação dos responsáveis 

pelos Centros de Custos do Instituto Federal 

de Minas Gerais – Campus Sabará. 
 

A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 

de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 

de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, retificada pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores responsáveis pelos centros de custos 

do IFMG Campus Sabará, para elaboração do planejamento orçamentário de 2017 

conforme abaixo: 

Centro de Custo Descrição Responsáveis: 

 ADM 
 Diretoria de Administração e 

Planejamento 
 Michelle Adriane Silva de Oliveira 

 BAP  Biblioteca e Arquivo Permanente  César dos Santos Moreira 

 CAP  Capacitação / Assistência Estudantil  Wanderci Alves Bitencourt 

 CCC  Centro de Custo Comum  Michelle Adriane Silva de Oliveira 

 COORD - BSI  Coordenação Curso de BSI  Carlos Alexandre Silva 

 COORD - LOG  Coordenação Curso de Logística  Joana Dark Pimentel 

 COORD - TPG  Coordenação Curso de TPG  Lucas Maia dos Santos 

 COORD - TÉC. ADM 
 Coordenação Curso Técnico de 

Administração 

 Jamile Lenhaus Detoni /  

 Paula Ribeiro Ferraz 

 COORD - TÉC. ELET 
 Coordenação Curso Técnico de 

Eletrônica 

 Débora Silva Veloso / 

 Érick Fonseca Boaventura 

 COORD - TÉC. INF. 
 Coordenação Curso Técnico de 

Informática 
 Renato Miranda 

 COORD - ED. FÍSICA  Coordenação da Educação Física  Maria Aparecida Dias Venâncio 

 NAE  Núcleo de Apoio ao Educando 
 Érica Melanie Ribeiro Nunes / 
 César dos Santos Moreira 

 ENS  Ensino  José Marcelo Salles Giffoni 

 EXT  Extensão  Sabrina Sá e Santanna dos Santos 

 PESQ  Pesquisa  Daniel Neves Rocha 

 GAB  Gabinete  Wanderci Alves Bitencourt 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará  

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará – MG 

 

 

 

Parágrafo único. Embora os servidores supracitados sejam responsáveis pelos centros de 

custos, todos os servidores efetivos do IFMG Campus Sabará participam do processo de 

planejamento, levantando as demandas das suas disciplinas ou de outras questões que 

consideram relevantes. 

 

Art. 2º Determinar que a presente Portaria seja devidamente publicada no 

Boletim de Serviços do IFMG Campus Sabará. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

 

Profa. Wanderci Alves Bitencourt, 

Diretora-Geral Pro-Tempore do Campus Sabará 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 
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Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará – MG 

 

PORTARIAS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre a dispensa e designação de 

servidores para funções do Instituto 

Federal de Minas Gerais – Campus Sabará. 
 

A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 

de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 

de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, retificada pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Nº 118 - Art. 1º. DISPENSAR as servidoras abaixo descritas ocupantes 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, da função de 

Coordenadoras dos respectivos cursos do IFMG Campus Sabará, Código FCC, a partir 

de 1º de janeiro de 2017. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

2970232 Débora Silva Veloso 
Coordenação do Curso Técnico Integrado 

em Eletrônica 

1789155 Jamile Lenhaus Detoni Cipriano Coordenação do Curso de Administração 

 

Nº 119 - Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo descritos ocupantes 

do cargo de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, para a função de 

Coordenadores dos respectivos cursos do IFMG Campus Sabará, Código FCC, a partir 

de 1º de janeiro de 2017. 

SIAPE NOME COORDENAÇÃO 

2298574 Erick Fonseca Boaventura 
Coordenação do Curso Técnico Integrado em 

Eletrônica 

2180172 Paula Ribeiro Ferraz 
Coordenação do Curso Técnico Integrado em 

Administração 

 

Art. 2º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação das presentes Portarias. 

Art. 3º. Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Professora Wanderci Alves Bitencourt, 

Diretora Geral Pro-Tempore do IFMG Campus Sabará. 
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PORTARIAS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre a dispensa e designação de 

servidores para funções de 

SUBSTITUTO do Instituto Federal de 

Minas Gerais – Campus Sabará. 

 
A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 

de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 

de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, retificada pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Nº 120 - Art. 1º. DISPENSAR a servidora PAULA RIBEIRO 

FERRAZ, ocupante do cargo efetivo Professor do Ensino Básico, Técnico e 

Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2180172, da função de Coordenadora 

SUBSTITUTA do Curso de Administração do IFMG – Campus Sabará, Função 

Gratificada, código FCC, nos afastamentos, impedimentos legais ou 

regulamentares do titular e na vacância do cargo, a partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Nº 121 - Art. 1º. DESIGNAR a servidora JAMILE LENHAUS 

DETONI CIPRIANO, ocupante do cargo efetivo Professor do Ensino Básico, Técnico 

e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1789155, para a função de Coordenadora 

SUBSTITUTA do Curso Técnico em Administração do IFMG – Campus Sabará, 

Função Gratificada, código FCC, nos afastamentos, impedimentos legais ou 

regulamentares do titular e na vacância do cargo, a partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Art. 2º. Determinar que as presentes Portarias sejam devidamente 

publicadas no Boletim de Serviços do IFMG Campus Sabará.  

 

Art. 3º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação das presentes Portarias. 

 

Art. 4º. Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação. 
 

Professora Wanderci Alves Bitencourt, 

Diretora Geral Pro-Tempore do IFMG Campus Sabará. 
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PORTARIAS DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

Dispõe sobre a dispensa e designação de 

servidores para função do Instituto 

Federal de Minas Gerais – Campus Sabará. 

 
A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 

de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 

de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, retificada pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

RESOLVE: 

 

Nº 122 - Art. 1º. DISPENSAR a servidora MARCIA BASILIA DE 

ARAUJO, ocupante do cargo efetivo Pedagoga, Matrícula SIAPE nº 1995023, da 

função de Supervisora dos Cursos Técnicos do IFMG – Campus Sabará, Função 

Gratificada, código FG-02, a partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Nº 123 - Art. 1º. DESIGNAR a servidora EDNA VIEIRA DA SILVA, 

ocupante do cargo efetivo Pedagoga, Matrícula SIAPE nº 2172295, para a função de 

Supervisora dos Cursos Técnicos do IFMG – Campus Sabará, Função Gratificada, 

código FG-02, a partir de 1º de janeiro de 2017. 

 

Art. 2º. Determinar que a Gestão de Pessoas adote as providências 

cabíveis à aplicação das presentes Portarias. 

 

Art. 3º. Estas Portarias entram em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

Professora Wanderci Alves Bitencourt, 

Diretora Geral Pro-Tempore do IFMG Campus Sabará. 
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PORTARIA Nº 124 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre designação de Comissão 

de Trabalho para Parecer Indicativo 

de Flexibilização de Currículo do 

IFMG Campus Sabará. 

 

 

A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 

de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 

de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, retificada pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

em atendimento a Legislação que ampara os estudantes com necessidades 

especiais e no Art. 5º, Inciso X, da Resolução nº 22 de 03/11/2016 que trata do 

Regulamento do NAPNEE, 

 

RESOLVE: 

  Art. 1°. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, sob a 

presidência do primeiro, para compor a Comissão de Trabalho para Parecer Indicativo 

de Flexibilização de Currículo do IFMG Campus Sabará. 

 

- Márcia Basília de Araújo 

- Edna Vieira da Silva 

- César dos Santos Moreira 

 

  Art. 2°. O relatório da comissão, com parecer indicativo de necessidade e 

flexibilização do currículo; e, em caso de parecer positivo, a proposta de flexibilização 

do currículo, metodologias e material didático, deverão ser entregues até o dia 12 de 

janeiro de 2017. 

Art. 3º Esta comissão é de caráter temporário e sua existência se 

extingue após a entrega dos trabalhos. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Professora Wanderci Alves Bitencourt, 

Diretora Geral Pro-Tempore do IFMG Campus Sabará. 

  



Boletim de Serviço | IFMG Campus Sabará · Dezembro de 2016 | 19 

 

 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS 

Campus Sabará  

Endereço provisório: Avenida Serra Piedade, 299, bairro Morada da Serra, CEP 34.515-640, Sabará – MG 

 

PORTARIA Nº 125 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2016. 

 

Dispõe sobre designação de Comissão de 

Trabalho para avaliar a viabilidade de 

abertura de Processo Seletivo de 

Vestibular para 2017 do IFMG Campus 

Sabará. 

 

A DIRETORA GERAL PRÓ-TEMPORE DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - 

CAMPUS SABARÁ, nomeada pela Portaria IFMG nº 1.341, de 22/09/2015, publicada 

no DOU de 23/09/2015, Seção 2, pág. 19, tendo em vista o Termo de Posse do dia 

24/09/2015, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria IFMG nº 475 

de 06 de abril de 2016, publicada no DOU de 15 de abril de 2016, seção 2, pág.17, 

retificada pela Portaria IFMG nº 805, de 04 de julho de 2016, publicada no DOU de 06 

de julho de 2016, Seção 2, pág. 22, retificada pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de 

setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de outubro de 2016, Seção 2, pág. 20, 

 

conforme decisão da Reunião Geral do IFMG Campus Sabará ocorrida 

em 20 de dezembro de 2016, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1°. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para compor 

Comissão de Trabalho para avaliar a viabilidade de abertura de Processo Seletivo de 

Vestibular para 2017 do IFMG Campus Sabará. 

 

Presidente: Márcia Basília de Araújo 

Membros:  César dos Santos Moreira  

         Edna Vieira da Silva 

         Erick Fonseca Boaventura 

         Maria Aparecida Dias Venâncio 

         Tiago Pereira da Silva 

 

 Art. 2°. A comissão deverá entregar parecer até o dia 17 de janeiro de 2017. 

 

Art. 3º Esta comissão é de caráter temporário e sua existência se extingue após a 

finalização dos trabalhos. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Professora Wanderci Alves Bitencourt, 

Diretora Geral Pro-Tempore do IFMG Campus Sabará. 
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EDITAL Nº 23 DE 20 DE DEZEMBRO de 2016. 

Dispõe sobre a seleção de estudantes para 

Estágio Não-Obrigatório no IFMG Campus 

Sabará. 

A DIRETORA GERAL PRO-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS - CAMPUS SABARÁ, Profª Wanderci 

Alves Bitencourt, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria IFMG nº 475 de 

06/04/2016, retificada pela Portaria IFMG nº 1078 de 27/09/2016, nos termos da Lei Nº. 11.788, 

de 25 de setembro de 2008, da Orientação Normativa SRH/MPOG nº 7 de 30 de outubro de 

2008 e da Portaria MPOG nº 313 de 14 de setembro de 2007, torna público que estarão abertas 

as inscrições para o preenchimento de vagas de estágio não obrigatório ofertado pelo Campus 

Sabará, conforme disposições a seguir: 

1. DAS VAGAS 

Área de 

conhecimento 

Área de 

atuação 

Habilitação e 

Requisitos mínimos 

Vagas Carga 

Horária 

diária 

Atividades a serem exercidas 

Educação Diretoria de 

Ensino, 

Pesquisa e 

Extensão 

Aluno regularmente 

matriculado em 

Curso de Pedagogia 

(a partir do 4º 

período) ou de 

Licenciatura, a partir 

do 4º período e desde 

que já tenha cursado, 

no mínimo, duas 

disciplinas da área de 

prática de ensino. 

 

02 

 

6h -Auxiliar no atendimento aos 

estudantes e acompanhar a rotina dos 

cursos; 

-Atender telefone, recepcionar os 

estudantes e realizar registros e outras 

demandas apresentadas pelas 

supervisões; 

- Acompanhar a participação dos 

estudantes em grupos de estudos, 

estudos orientados e participação em 

monitorias; 

- Organizar e arquivar documentos 

recebidos e emitidos pelo Setor; 

-Auxiliar em eventos do setor; 

-Prestar suporte e executar outras 

atividades inerentes ao setor de 

ensino. 

Administração 

ou educação 

Diretoria de 

Ensino, 

Pesquisa e 

Extensão 

Aluno regularmente 

matriculado no curso 

de Pedagogia, 

Administração ou 

Secretariado 

Executivo. 

01 6h - Organizar e arquivar documentos 

diversos, atendimento ao público, 

elaboração de documentos usando 

programas de edição de textos, 

elaboração de planilhas usando 

programas de edição de planilhas 

eletrônicas, auxílio nas atividades da 

DEPE. 

Gestão de 

Pessoas ou 

Administrativo 

Setor de 

Gestão de 

Pessoas 

Aluno regularmente 

matriculado no Curso 

em Tecnologia de 

01 6h -Auxiliar no atendimento ao Público; 

-Auxiliar na elaboração de 

documentos utilizando programas de 
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Processos Gerenciais, 

com o 2º período 

concluído; 

 

edição de textos e planilhas; 

-Auxiliar no registro, organização e 

arquivo de documentos recebidos e 

emitidos pelo Setor; 

- Realizar levantamento de dados a 

respeito de pessoal; 

- Auxiliar em eventos promovidos 

pelo Setor de Gestão de Pessoas; 

-Prestar suporte e executar outras 

atividades administrativas quando 

solicitado. 

Educação 

Física 

Diretoria de 

Ensino, 

Pesquisa e 

Extensão e 

Supervisão 

dos cursos 

técnicos 

Aluno regularmente 

matriculado em 

Curso de graduação 

em Educação Física 

(a partir do 4º 

período) 

01 6h Auxiliar no treinamento das 

modalidades esportivas coletivas 

(Futsal, Voleibol e Handebol etc.), 

acompanhar atividades desenvolvidas 

nas localidades do campus. E outras 

atividades que surgirem no decorrer 

do tempo de estágio, sob supervisão 

da professora de Educação Física do 

IFMG Campus Sabará. 

Formação 

Geral - 

Letras 

Diretoria de 

Ensino, 

Pesquisa e 

Extensão e 

Supervisão 

dos cursos 

técnicos 

Aluno regularmente 

matriculado, a partir 

do 3º. período no 

curso de licenciatura 

em Letras, com 

ênfase em Língua 

Portuguesa. 

01 6h Acompanhamento das atividades de 

Língua Portuguesa, Redação e 

Literatura, sob supervisão dos 

professores de Língua Portuguesa do 

IFMG Campus Sabará 

 

1.1. As atividades a serem exercidas constarão do plano de atividades do estagiário, elaborado 

em comum acordo entre as partes envolvidas, com a supervisão do responsável pelo 

Setor/Coordenação concedente do estágio. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1. O período de inscrições será do dia 20/12/2016 até 16/01/2017. 

 

2.2. As inscrições serão realizadas exclusivamente por via eletrônica através do site 

www.ifmg.edu.br. O candidato deverá acessar a opção “Concursos” e em seguida clicar no 

campo “Faça sua inscrição”, onde deverá preencher os dados solicitados. 

2.2.1. Após o preenchimento da inscrição, o candidato deverá enviar para o e-mail 

gp.sabara@ifmg.edu.br, o ANEXO III do edital, devidamente preenchido, assinado e 

digitalizado, juntamente com seu Histórico Escolar ou Ficha Acadêmica e a Declaração 

de Matrícula atualizada fornecida pela Instituição de Ensino onde estuda. A inscrição 

será efetivada somente com o envio completo da documentação. 

2.3. É vedada ao candidato a inscrição condicional, por via postal, fax ou pessoalmente, bem 

como, se inscrever para mais de uma vaga. 

2.4. O IFMG Campus Sabará não se responsabiliza por solicitação de inscrição não recebida 

por motivo decorrente de falhas de comunicação ou congestionamento de linhas de 

comunicação da internet, bem como, por quaisquer atos ou fatos decorrentes de 

informações e endereços incorretos fornecidos pelo candidato.  

 

3. PROCESSO SELETIVO 
 

3.1. Os candidatos submeter-se-ão ao Processo de Seleção de Estagiários, regido por este 

Edital, que constará de: 

 

1ª Etapa: 

 

Análise do Histórico Escolar ou Ficha Acadêmica contendo todas as disciplinas cursadas 

(aprovadas e reprovadas), especificando nota final e carga horária de cada disciplina por  
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semestre concluído. Para ser avaliado nesta etapa, o candidato deverá enviar para o e-mail para 

gp.sabara@ifmg.edu.br a cópia do Histórico Escolar e o comprovante de matrícula no formato 

PDF. 

 

2ª Etapa: 

 

Entrevista (durante a entrevista o candidato poderá passar por avaliação de prova prática ou 

escrita a critério do supervisor do estágio) 

 

3.2. Os critérios de avaliação para classificação estão contidos no ANEXO I deste Edital, e 

totalizam 100 (cem) pontos 

3.3. O candidato será classificado de acordo com a ordem decrescente da soma dos pontos 

obtidos nas duas etapas do processo. 

3.4. Será desclassificado o candidato que não atingir 60% (média geral de 6.0) de coeficiente de 

rendimento na análise do histórico escolar ou ficha acadêmica. 

3.5. Para desempate no resultado final, serão aplicados sucessivamente os seguintes critérios: 

a) Maior nota em relação ao desempenho acadêmico; 

b) Maior nota na Entrevista; 

c) Maior idade. 

3.6. A classificação no processo para admissão de estagiários não assegura o direito ao estágio, 

mas apenas a expectativa de ser aproveitado a partir da existência de vaga. A concretização 

deste ato fica condicionada ao surgimento de nova vaga, à desistência do candidato convocado 

para celebrar o Termo de Compromisso ou quando ocorrer o desligamento do estagiário pelas 

ocorrências previstas na legislação em vigor, durante a validade do processo. 

 

4. DO RESULTADO FINAL 

 

4.1. A pontuação para classificação final dos candidatos será a soma dos resultados das etapas, 

em ordem de classificação, utilizando-se, de acordo com o Anexo I, a seguinte fórmula: 

PF = RE + EN 

PF (Pontuação Final); RE (Rendimento Escolar); EN (Entrevista) 

4.2. O resultado final, com a pontuação e classificação dos candidatos, será publicado no site da 

Instituição, pelo link: www.ifmg.edu.br, conforme cronograma no Anexo II. 

 

5. PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

 

5.1. O prazo de validade do presente processo seletivo, objeto deste edital, será de 06 (seis) 

meses a partir de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual período. 

 

6. DA REALIZAÇÃO DO ESTÁGIO 

6.1. A realização do estágio não obrigatório dar-se-á mediante celebração de Termo de 

Compromisso entre o estudante, o IFMG Campus Sabará, com a interveniência da 

Instituição de Ensino à qual o estagiário estiver vinculado e não acarretará vínculo 

empregatício de qualquer natureza.  

6.2. O estágio terá duração de 06 meses, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, não 

podendo exceder 02 anos de atividade. 
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6.3. Para celebração do Termo de Compromisso o estagiário selecionado deverá apresentar uma 

cópia dos seguintes documentos acompanhados dos originais para conferência e 

autenticação: 

 

- 2 fotos 3x4 recentes; 

- Ficha cadastral (fornecida pelo Setor de Gestão de Pessoas); 

- Cédula de identidade – obrigatória, outros documentos não a substituem; 

- Título de eleitor com certidão de quitação eleitoral recente; 

- Comprovante de residência; 

- Cartão do CPF; 

- Certidão de nascimento ou de casamento; 

- Cartão ou comprovante de abertura de conta salário; 

- Declaração da escola na qual estuda, informando que o respectivo aluno se encontra 

regularmente matriculado; 

- Histórico escolar; 

- Documento militar (certificado de reservista ou de alistamento); 

- Documento de inscrição no PIS/PASEP;  

- Cadastro básico do auxílio-transporte para estagiários para a inclusão na folha de 

pagamento (em caso de estágio não-obrigatório); 

- Exame médico que comprove aptidão para a realização do estágio (fornecido por Médico 

do Trabalho); 

- Declaração de caracterização de estágio com as devidas assinaturas e carimbo da 

instituição de ensino. 

 

6.4. A carga horária a ser cumprida atenderá às necessidades dos setores ofertantes da vaga de 

estágio. O candidato deverá apresentar disponibilidade de horário para cumprir jornada 

diária de 6 horas, conforme opção feita no ato da inscrição. 

 

7. DOS BENEFÍCIOS AO ESTAGIÁRIO 

 

7.1. O estagiário perceberá bolsa de estágio e auxílio-transporte, pagos mensalmente nos 

seguintes valores: 

7.1.1. Para nível superior, bolsa de R$ 520,00 com carga horária de 30 horas semanais. 

7.1.2. O valor do auxílio transporte para todos os níveis será pago em pecúnia no valor de R$ 

6,00 por dia, proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados e será pago no mês anterior ao 

de utilização do transporte coletivo. Para o cálculo do auxílio transporte, considera-se a 

proporcionalidade de 22 (vinte e dois) dias úteis no mês. 

7.2. Será contratado pelo IFMG Campus Sabará, em favor do estagiário, seguro contra acidentes 

pessoais, cuja apólice seja compatível com o valor de mercado. 

7.3. Terá recesso remunerado de 30 (trinta) dias, sempre que o período de duração do estágio for 

igual ou superior a 02 semestres, a ser gozado, preferencialmente, nas férias escolares, ou de 

forma proporcional, caso o estágio ocorra por período inferior. 

 

8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

8.1. As datas, locais, horários e quaisquer alterações referentes ao Processo Seletivo para 

estágio não obrigatório, objeto desse Edital, bem como seu resultado, serão divulgadas no 

site da Instituição, www.ifmg.edu.br e também pelo site do Campus Sabará. 
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8.2. Não fará jus ao recebimento da bolsa de estágio ou outra forma de contraprestação pela 

realização de estágio no IFMG Campus Sabará: 

 

I. O ocupante de cargo, emprego ou função vinculado a órgãos ou entidades da administração 

pública direta ou indireta de qualquer um dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios; 

II. O militar da União, dos Estados ou do Distrito Federal; 

III. O titular de mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal. 

 

8.3. Conforme previsão do artigo 12, § 2º da Lei nº 11.788/2008, é assegurado ao aluno 

estagiário inscrever-se e contribuir como segurado facultativo do Regime Geral de Previdência 

Social. 

8.4. Não será expedido certificado na hipótese em que o estudante não obtiver aproveitamento 

satisfatório ou no caso de desligamento antecipado causado pelo estagiário. 

8.5. O estagiário não faz jus a outros benefícios, tais como auxílio-alimentação, auxílio-saúde, 

conforme disposto na legislação vigente. 

8.6. Os casos omissos serão decididos pelo Setor de Gestão de Pessoas do campus Sabará.  

 

 

 

 

Professora Wanderci Alves Bitencourt, 

Diretora Pró-tempore do Campus Sabará 

Instituto Federal Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais. 
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ANEXO I  

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO PARA CLASSIFICAÇÃO 

Critérios Avaliação 

 Pontuação Máxima Nota 

1. Histórico Escolar/Ficha Acadêmica  40 pontos  

Aproveitamento escolar  

Média Geral – de 6.0 até 7.0 – 10 pontos 

Média Geral – de 7.1 até 8.0 – 20 pontos 

Média Geral – de 8.1 até 9.0 – 30 pontos 

Média Geral – de 9.1 até 10.0 – 40 pontos 

 

Máximo 40 pontos  

2. Entrevista  60 pontos  

Verificação de habilidades necessárias para o 

estágio (conhecimentos técnicos, científicos, 

perfil para vaga) 

Máximo 30 pontos  

Reação e atitudes do candidato frente às 

questões apresentadas. 

Máximo 30 pontos  
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ANEXO II 

CRONOGRAMA 

 

EVENTO DATA LOCAL 

Período de Inscrições 20/12/2016 a 16/01/2017 www.ifmg.edu.br 

Resultado da 1ª etapa: 

Divulgação da análise do 

histórico, e convocação 

para entrevista 

A partir do dia 19/01/2017 www.ifmg.edu.br 

Realização da Entrevista 

(2ª etapa) 
De 23/01/17 a 27/01/17 

A ser definido e divulgado 

no site www.ifmg.edu.br 

Resultado Final (análise do 

Histórico Escolar) + 2ª 

etapa 

(entrevista) e convocação 

para 

apresentação dos 

documentos. 

A partir de 30/01/17 www.ifmg.edu.br 
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ANEXO III 

CURRICULUM VITAE SIMPLIFICADO 

DADOS PESSOAIS: 

Nome: Idade: 

Endereço completo:   

Cidade/UF: Fone: Cel.: _________________ 

 Res.: _____________________ 

FORMAÇÃO ACADÊMICA: 

Curso concluído:  (  )Técnico     (  )Superior Instituição: 

Nome do curso:  Data da Formatura: 

Curso atual: (  )Técnico   (  )Superior Instituição: 

Início:  

_____ / _____ / ________ 

Previsão de conclusão do 

curso:  

_____ / _____ / ________ 

Período atual do curso:  

________________________ 

Atividades Extracurriculares - apenas 03 - (palestras, congressos, projetos realizados, etc.): 

Nome do evento: Local: Instituição Promotora: 

1.   

2.   

3.   

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (2 últimas se for o caso): 

Nome da empresa_1: Período: De: ___ / ___ / ____ 

Até: ___ / ___ / _____ 

Atribuições: 

Nome da empresa_2: Período: De: ___ / ___ / ____ 

Até: ___ / ___ / _____ 

Atribuições: 

Foi contemplado pelo Programa Universidade Para Todos – ProUni ou Programa de 

Financiamento Estudantil – FIES? ( )Não ( )Sim, especifique 

qual:________________________________________________________ 

Declaração 

Declaro estar de acordo com as condições desta seleção, responsabilizando-me, integralmente, 

pelas informações prestadas nesta ficha de inscrição. 

 

 

Sabará (MG), _______ de __________________ de 2017.  

 

 

________________________________________________  

Assinatura do candidato 
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        EDITAL Nº 23 DE 20 DE DEZEMBRO de 2016. 

RETIFICAÇÃO 01 

O EDITAL nº 23/2016 de 20 de dezembro de 2016 – Seleção de Estagiários, fica 

retificado conforme se segue:  

 

No quadro de vagas, onde se lê: 
 

Administração 

ou educação 

Diretoria de 

Ensino, 

Pesquisa e 

Extensão 

Aluno regularmente 

matriculado no curso 

de Pedagogia, 

Administração ou 

Secretariado 

Executivo. 

01 6h - Organizar e arquivar documentos 

diversos, atendimento ao público, 

elaboração de documentos usando 

programas de edição de textos, 

elaboração de planilhas usando 

programas de edição de planilhas 

eletrônicas, auxílio nas atividades da 

DEPE. 

Gestão de 

Pessoas ou 

Administrativo 

Setor de 

Gestão de 

Pessoas 

Aluno regularmente 

matriculado no Curso 

em Tecnologia de 

Processos Gerenciais, 

com o 2º período 

concluído; 

 

01 6h -Auxiliar no atendimento ao Público; 

-Auxiliar na elaboração de documentos 

utilizando programas de edição de 

textos e planilhas; 

-Auxiliar no registro, organização e 

arquivo de documentos recebidos e 

emitidos pelo Setor; 

- Realizar levantamento de dados a 

respeito de pessoal; 

- Auxiliar em eventos promovidos pelo 

Setor de Gestão de Pessoas; 

-Prestar suporte e executar outras 

atividades administrativas quando 

solicitado. 
 

 

Leia-se: 

 
Administração 

ou educação 

Diretoria de 

Ensino, 

Pesquisa e 

Extensão 

Aluno regularmente 

matriculado no curso 

de Pedagogia, 

Administração, 

Tecnologia em 

Processos Gerenciais 

ou Secretariado 

Executivo. 

01 6h - Organizar e arquivar documentos 

diversos, atendimento ao público, 

elaboração de documentos usando 

programas de edição de textos, 

elaboração de planilhas usando 

programas de edição de planilhas 

eletrônicas, auxílio nas atividades da 

DEPE. 

Gestão de 

Pessoas ou 

Administrativo 

Setor de 

Gestão de 

Pessoas 

Aluno regularmente 

matriculado no Curso 

em Tecnologia em 

Processos Gerenciais, 

01 6h -Auxiliar no atendimento ao Público; 

-Auxiliar na elaboração de documentos 

utilizando programas de edição de 

textos e planilhas; 
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com o 2º período 

concluído. 

 

-Auxiliar no registro, organização e 

arquivo de documentos recebidos e 

emitidos pelo Setor; 

- Realizar levantamento de dados a 

respeito de pessoal; 

- Auxiliar em eventos promovidos pelo 

Setor de Gestão de Pessoas; 

-Prestar suporte e executar outras 

atividades administrativas quando 

solicitado. 

 
 

Sabará, 23 de dezembro de 2016. 

 

 

 

 

 

Professora Wanderci Alves Bitencourt, 

Diretora Pró-tempore do Campus Sabará 

Instituto Federal Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais.  
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DIÁRIAS 
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CONCESSÃO DE DIÁRIAS – DEZEMBRO/2016 

CAMPUS SABARÁ 

Extrator de dados: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (Sistema SCDP) 

Período de: 01/12/2016 a 31/12/2016 

Tipo de Viagem: Todas 

 

 

Data Início 

 

Data Fim 

 

Descrição 

Motivo 

 

Nº 

PCDP 

 

Nome do 

Proposto 

 

Percurso 

Valor 

Total 

Diárias 

04/12/2016 04/12/2016 

Participação de 

banca 

examinadora de 

Concurso Público 

para Professor. 

3042/16 

Carlos 

Henrique 

Nogueira de 

Resende 

Barbosa 

João 

Monlevade/ 

Sabará / 

João 

Monlevade 

R$ 183,50 

 

08/12/2016 09/12/2016 

Apresentação do 

projeto 

"Preconceito: qual 

é a graça?" na 

Feira de Ideias do 

Conectas, evento 

comemorativo 

organizado pela 

ONG Conectas 

Direitos Humanos 

3309/16 

Ludmila 

Nogueira 

Murta 

Belo 

Horizonte/ 

São Paulo / 

Belo 

Horizonte 

R$ 360,92 

Passagens 

aéreas: 

R$ 

1.442,30 
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FÉRIAS – DEZEMBRO 2016 

CAMPUS SABARÁ  

 

SIAPE SERVIDOR EXERCÍCIO PERÍODO DE 

AFASTAMENTO 

PARCELA 

2162500 ANA KARINA 

GUIMARAES REIS 

2016 28NOV2016 A 07DEZ2016 

 

2° 

2154703 

 

HELENA MARA DIAS 

PEDRO 

 

2016 12DEZ2016 A 23DEZ2016 

 

1° 

2015404 

 

PEDRO HENRIQUE 

TAFAS DUQUE 

 

2016 12DEZ2016 A 21DEZ2016 

 

3° 
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